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Gentrificação e políticas de reabilitação 
urbana em Portugal: uma análise crítica

à luz da tese rent gap de Neil Smith

Gentrification and urban regeneration policies in Portugal:
a critical analysis in light of Neil Smith’s rent gap thesis

Luís Mendes

Resumo
O artigo problematiza o papel que as políticas de 

reabilitação urbana no centro histórico das cidades 

portuguesas detêm no facilitar do processo de gen-

trificação, afirmando-se como condições necessá-

rias, não sendo, todavia, por si só suficientes para 

induzir tal processo socioespacial. Ainda assim, os 

programas de reabilitação urbana, ao visarem esti-

mular a requalificação de edifícios e criar condições 

favoráveis à atração de capitais privados para a re-

generação das áreas da cidade centro, constituem 

um fator estratégico para a fixação das novas clas-

ses médias, contribuindo, em última análise, para 

a expulsão de antigos moradores, promovendo se-

gregação residencial e desenvolvimento urbano de-

sigual. A problemática será enquadrada pela tese 

de rent gap de Neil Smith mobilizando os aspectos 

estruturais do processo de acumulação de capital 

(e dos seus movimentos cíclicos) e relacionando-os 

com o (re)desenvolvimento urbano e com a produ-

ção de ambiente construído pela gentrificação.

Palavras-chave: gentrificação; reabilitação urba-

na; Portugal; Neil Smith.

Abstract
The art ic le discusses the role that urban 
regeneration policies in the historic centers of 
Portuguese cities play in facilitating the process 
of gentrification, as they consolidate themselves 
as conditions that are necessary, but not sufficient 
to induce, by themselves, this socio-spatial 
process. Still, the urban regeneration programs, 
in stimulating the redevelopment of buildings and 
creating favorable conditions to attract private 
capital for the redevelopment of areas in the city 
center, are a strategic factor to the establishment 
of the new middle-classes. It is possible to say 
that they contribute to the expulsion of former 
residents, promoting residential segregation and 
uneven urban development. The problem is framed 
by Neil Smith’s rent gap thesis. The structural 
aspects of the capital accumulation process (and 
its cyclical movements) are mobilized and related 
to the urban (re)development and to the production 
of environments built by gentrification.

Keywords: gentrification; urban regeneration; 
Portugal; Neil Smith.
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Introdução

Um dos pontos de polêmica em torno da gen-

trificação das áreas centrais da cidade reside 

na associação imediata deste processo à reabi-

litação urbana. Se é certo que a reapropriação 

de um espaço de habitat antigo e por vezes em 

estado de degradação urbanística acentuada 

implica, necessariamente, a presença de um 

processo prévio de reabilitação do edificado, 

não é menos certo que a gentrificação não 

pode ser vista como consequência automática 

de políticas de reabilitação, conservação ou re-

novação urbana, ou de qualquer política de in-

centivo ao investimento privado no sentido da 

reabilitação de edifícios de habitação. 

A hipótese é a de que as políticas de 

reabilitação urbana nos centros históricos das 

cidades portuguesas poderão facilitar o pro-

cesso de gentrificação, no entanto são apenas 

condições necessárias, não sendo por si só sufi-

cientes para induzir tal processo socioespacial. 

Ainda assim, os programas de reabilitação ur-

bana, ao visarem estimular a requalificação de 

edifícios e criar condições favoráveis à atração 

de capitais privados para a requalificação das 

áreas de reabilitação urbana, constituem um 

fator estratégico para a fixação das novas clas-

ses médias na cidade centro, que eleva os valo-

res imobiliários praticados nas áreas afetadas, 

contribuindo para um desalojamento e expul-

são dos grupos socioeconômicos mais desfavo-

recidos, culminando com um aprofundamento 

da fragmentação urbana e da divisão social do 

espaço residencial da cidade.

Impõe-se, então, a procura de eixos ex-

plicativos para o processo de gentrificação, 

nas próprias mudanças socioeconômicas mais 

profundas e mais amplas que atravessam 

atualmente as sociedades (e as cidades em 

particular) dos países desenvolvidos de capita-

lismo tardio e avançado, argumentando a partir 

dos apontamentos que a tese de rent gap de 

Neil Smith ressalva quanto aos aspectos estru-

turais do processo de acumulação de capital (e 

dos seus movimentos cíclicos) e relacionando-

-os com o (re)desenvolvimento urbano e com 

a produção de ambiente construído. Desta for-

ma, o texto que apresentamos configura tão e 

somente um mero ensaio teórico, problemati-

zador e exploratório dessa temática, reconhe-

cendo que carece de referência a casos empí-

ricos concretos. Seguindo uma metodologia 

hipotético-dedutiva, a construção deste ensaio 

parte de postulados ou conceitos já estabele-

cidos na literatura consultada, através de um 

trabalho lógico de relação de hipóteses, que 

configura, a nosso ver, e embora desprovido 

de trabalho empírico, uma possível perspectiva 

de interpretação dos fenômenos em estudo e 

enquadramento à análise de conteúdo dos vá-

rios programas de reabilitação urbana que se 

foram sucedendo nos últimos 40 anos em ter-

ritório português. Privilegiaremos a abordagem 

crítica de Neil Smith para apreender a natureza 

inter-relacionada entre o desenvolvimento ca-

pitalista e a produção social do espaço urbano, 

mediada pelo processo de gentrificação e pelas 

políticas públicas de reabilitação urbana de um 

Estado Capitalista que voluntária ou involunta-

riamente o parecem promover.
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Gentrificação: mapeando       
o conceito a partir da teoria 
urbana crítica

Desde há cerca de meio século, o conceito de 

gentrificação vem designar um processo de 

recomposição (e substituição) social verificado 

no espaço urbano, ligado muitas vezes a ações 

de reabilitação urbana das habitações nos cen-

tros antigos das cidades, mediante investimen-

tos quer públicos quer privados. Por definição, 

a gentrificação passou, assim, a designar o 

movimento de chegada de grupos de estatuto 

socioeconômico mais elevado, geralmente jo-

vens e de classe média, a áreas centrais desva-

lorizadas da cidade. O efeito é que essas áreas 

se tornam social, econômica e ambientalmente 

valorizadas, sofrendo um processo de filtering 

up (Hall, 1998). É um processo de mudança 

socioespacial, no qual a reabilitação de imó-

veis residenciais situados em bairros da classe 

trabalhadora ou de gênese popular/tradicional 

atrai a fixação de novos moradores relativa-

mente endinheirados, levando ao desaloja-

mento de ex-residentes que não podem mais 

pagar o aumento dos custos de habitação que 

acompanham a regeneração (Pacione, 2001). 

Por conseguinte, é um processo pelo qual os 

bairros pobres e de classe trabalhadora na ci-

dade centro são requalificados, com a entrada 

de fluxos de capital privado e de proprietários e 

inquilinos da classe média e média-alta.

Gentrification is the process [...] by which 
poor and working-class neighborhoods 
in the inner city are refurbished via an 
influx of private capital and middle-class 
homebuyers and renters – neighborhoods 
t ha t  ha d  p r ev ious l y  e x p e r i e nce d 

disinvestment and a middle-class exodus. 
[...] a dramatic yet unpredicted reversal 
of what most twentieth-century urban 
theories had been predicting as the fate 
of the central and inner-city. (Smith, 
1996, p. 32)

Na verdade, indica um processo de em-

burguesamento de bairros históricos, ou seja, 

uma acentuação da conotação residencial 

alto-burguesa ou mesmo uma transformação 

nesse sentido de bairros anteriormente cono-

tados de maneiras diferentes. Trata-se de um 

fenômeno de substituição social classista e de 

reapropriação pela burguesia – e respectiva 

ideologia neoliberal e ordem simbólica subja-

cente – dos espaços de habitat populares das 

áreas antigas centrais (Bourdin, 1979; Rodri-

gues, 1992b), que implica expulsão dos anti-

gos residentes, logo desalojamento e segrega-

ção residencial, culminando com um aprofun-

damento da divisão social do espaço urbano. 

Essas tendências são muito evidentes sobretu-

do numa extensão do conceito de gentrificação 

a recentes casos de grandes operações urbanís-

ticas de renovação e regeneração, levadas a ca-

bo por diversos agentes de produção do espaço 

urbano, já caracterizados por Lefebvre (1974): 

os proprietários fundiários, os promotores imo-

biliários, o Estado, as empresas e os cidadãos. 

A gentrificação sempre esteve muito associada 

a processos mais ou menos vastos de reestru-

turação urbana como sendo os de: renovação, 

reabilitação, regeneração e/ou requalificação 

urbanas (Mendes, 2013).

De acordo com o vocabulário da Dire-

ção Geral de Ordenamento do Território e De-

senvolvimento Urbano (DGOTDU, 2005) – e 

também de acordo com a síntese apresentada 

em Mendes (2013) – por reabilitação urbana 
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devemos entender um processo de transfor-

mação urbana, compreendendo a execução de 

obras de conservação, recuperação e readap-

tação de edifícios e de espaços urbanos, com 

o objetivo de melhorar suas condições de uso 

e habitabilidade, conservando, porém, seu es-

quema estrutural básico e o aspecto exterior 

original. Portanto, o conceito de reabilitação 

urbana supõe o respeito pelo caráter arquite-

tônico dos edifícios, não devendo, no entanto, 

confundir-se com o conceito mais estrito de 

restauro, o qual implica a reconstituição do 

traçado original de edifícios, no mínimo, das 

fachadas e das coberturas.

Reabilitação urbana não se confunde 

também com renovação urbana. São concei-

tos diferentes e que, igualmente segundo a 

DGOTDU (2005), se distinguem sobretudo pe-

lo tipo de obras inerentes às respectivas ope-

rações: na reabilitação urbana alega-se o res-

peito pelo caráter arquitetônico dos edifícios, 

enquanto na renovação urbana é permitido o 

processo mais ou menos pontual de demoli-

ção e reconstrução. A renovação urbana é uma 

ação que implica a demolição das estruturas 

morfológicas e tipológicas existentes numa 

área urbana degradada e a sua consequente 

substituição por um novo padrão urbano, como 

novas edificações. Por conseguinte, essas inter-

venções de renovação urbana desenvolvem-se 

sobre tecidos urbanos degradados, aos quais 

não se reconhece valor como patrimônio arqui-

tetônico e histórico.

Assim, o processo de reabilitação urba-

na abrange um vasto leque de intervenções 

que pode ir desde a simples recuperação do 

edificado e dos espaços públicos; a uma es-

tratégia de caráter social e assistencial dirigi-

da a problemas específicos de grupos que são 

socioespacialmente marginalizados e segre-

gados; até a ações mais abrangentes de re-

vitalização social e econômica. Associado ao 

conceito de reabilitação surge também o de 

requalificação que visa restituir a qualidade a 

um determinado espaço, com a melhoria das 

condições físicas dos edifícios e/ou dos espa-

ços urbanos, podendo ser alterada a função 

primitiva de forma a dar resposta às exigên-

cias da época. Igualmente, e pelo menos no 

caso português, o conceito de requalificação 

urbana confunde-se muito com o de regene-

ração urbana.

Peter Roberts e Hugh Sykes na introdu-

ção do livro Urban Regeneration: A Handbook, 

de 2000, referem a regeneração urbana como 

sendo um tipo de intervenção largamente ex-

perenciado de há umas décadas para cá e que 

surge essencialmente como tentativa delibe-

rada de contrariar as forças e os fatores que 

numa determinada conjuntura são a causa da 

degeneração urbana. Os autores propuseram a 

seguinte definição:

[Urban regeneration] is a comprehensive 
and integrated vision and action which 
leads to the resolution of urban problems 
and which seeks to bring about a lasting 
improvements in the economic, physical, 
social and environmental condition of an 
area that has been subject to change.1 

(Roberts e Sykes, 2000, p. 17)

Embora todos esses conceitos tenham 

subjacente a ideia de transformação urbana, in-

dependentemente do seu grau ou intensidade, 

e de melhorias (improvements) na vida urbana 

de uma forma geral, em função de diferentes 

registros de intervenção no espaço urbano, a 

verdade é que todos eles estão comumente as-

sociados a processos de gentrificação, até pelo 
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processo voluntário ou não, mas sempre clas-

sista, de substituição social que produzem no 

tecido socioespacial da cidade contemporânea.

Num esforço de revisão da literatura so-

bre a evolução do conceito de gentrificação, 

Savage e Warde (1993) defendem que, para 

que esse processo ocorra no espaço urbano, 

tem de se dar uma coincidência de quatro 

processos: 1) uma reorganização da geografia 

social da cidade, com substituição, nas áreas 

centrais da cidade, de um grupo social por 

outro de estatuto mais elevado; 2) um reagru-

pamento espacial de indivíduos com estilos de 

vida e características culturais similares; 3) uma 

transformação do ambiente construído e da 

paisagem urbana, com a criação de novos ser-

viços e uma requalificação residencial que pre-

vê importantes melhorias arquitetônicas; 4) por 

último, uma mudança da ordem fundiária, que, 

na maioria dos casos, determina a elevação dos 

valores fundiários e um aumento da quota das 

habitações em propriedade.2

A gentrificação não é um fenômeno no-

vo, contudo as suas atuais formas distinguem-

-se dos primeiros episódios pontuais que se 

restringiam à cidade centro. As principais dife-

renças entre as novas formas de gentrificação 

dos anos 1990 e a forma clássica do fenômeno 

do início dos anos 1970 são a escala e a exten-

são. Diversos estudos urbanos nos últimos vin-

te anos têm relacionado a difusão do processo 

de gentrificação, para além do característico 

perímetro central da cidade, com as numerosas 

intervenções de renovação e regeneração urba-

nas, verificadas ao longo dos anos 1980 e 1990 

em muitas cidades e por vezes favorecidas ou 

mesmo incentivadas pelas intenções políticas 

neoliberais dos governos urbanos (Mayer, 2007; 

Hackworth, 2007; Harvey, 2011). De anomalia 

local e esporádica, limitada à cidade centro, a 

gentrificação passou a constituir-se como es-

tratégia de mercado. É a (super)gentrificação 

como estratégia global ao serviço do urbanis-

mo neoliberal e revanchista e dos interesses 

da reprodução capitalista e social, cuja crítica  

Smith (1996, 2001, 2002, 2005) se esforçou nos 

últimos anos por desenvolver.

A gentrificação, nesses casos – e à luz 

da evolução das transformações significativas 

que o mercado de habitação das cidades do 

capitalismo avançado tem sofrido, como Neil 

Smith demonstrou – sofre mutações, pois dei-

xa de estar única e exclusivamente associada 

à reabilitação urbana e passa a estar cada vez 

mais ligada à regeneração ou mesmo à renova-

ção de inteiros bairros de habitação, situados 

no centro ou nas suas proximidades e na sua 

substituição por conjuntos de construções de 

luxo, integrados, com serviços qualificados, ou 

outras modalidades de residências de alta qua-

lidade, novos produtos imobiliários destinados 

a camadas de rendimentos elevados, todos cor-

respondendo a formas espaciais de autossegre-

gação burguesa ou “segregação voluntária” – 

como adianta Villaça (1998) – relativamente à 

cidade da maioria (Lees, Slater e Wyly, 2008).

Nos seus escritos mais recentes Neil 

Smith deixa claro que os projetos de rege-

neração urbana a favor de uma economia vi-

brante e criativa, e que suportam a promoção 

ideológica da gentrificação,3 alimentam equí-

vocos vários no que diz respeito às supostas 

intenções iniciais de reabilitação habitacional 

e integração/fixação da população de menor 

estatuto socioeconômico já anteriormente 

residente nos bairros históricos alvo de inter-

venção. De resto, nesses contextos como nos 

restantes que emprestaram o cunho classista 
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ao conceito, o filtering up que a gentrificação 

pressupõe – pelo processo de substituição so-

cial que implica, de classes de menor estatuto 

socioeconômico pelas de maior – faz antever 

o acentuar dos traços de segregação socioes-

pacial nas áreas onde o fenômeno tem lugar. O 

desenvolvimento de parcerias público-privado, 

que nesse quadro é frequente desenhar-se, 

constitui um verdadeiro subsídio aos mais ri-

cos, ao tecido empresarial mais poderoso e às 

funções e relações estratégicas de controle, po-

der e dominação do espaço urbano, condição 

fundamental na perpetuação da reprodução 

do capital, premissa essencial para o suporte 

do sistema de produção e consumo capitalista. 

Tudo isso à custa dos investimentos em servi-

ços locais de consumo coletivo. É que se, em 

última análise, a atração e o crescimento pro-

piciados pela gentrificação a todos beneficiam, 

em primeiro lugar ganham os promotores imo-

biliários e as empresas, muito frequentemente 

à custa da expulsão dos residentes e das em-

presas mais débeis dos lugares requalificados, 

lançados por via dessa (des)valorização, num 

processo de exclusão e de marginalidade socio-

espacial. Algo diretamente correlacionado com 

modelações ideológicas que visam a manuten-

ção da reprodução social das classes de maior 

estatuto socioeconômico.

A literatura sobre a gentrificação em 

geral já é extensa e continua a expandir-se. 

Muitos contributos para essa literatura citam 

a importância do processo para o desenvol-

vimento econômico urbano e apontam que o 

discurso “regenerativo” da gentrificação no 

âmbito de políticas urbanas de valorização da 

imagem da cidade visam: a fixação da popu-

lação já existente; a estabilização e posterior 

inversão do cenário de declínio urbano de 

muitas áreas urbanas sobretudo centrais; defe-

sa de um modelo de cidade mais consolidada 

e compacta em torno do centro, ao invés de 

um modelo de crescimento e expansão urbana 

(suburban sprawl); um incremento do mix so-

cial, favorecendo os mais pobres e as minorias 

através de um “efeito de bairro” promovido 

por políticas de habitação de mix residencial; o 

empowerment das associações e outras organi-

zações locais; a modernização do tecido econô-

mico, com a redinamização do comércio local e 

tradicional de bairro e o aumento do emprego 

e do crescimento econômico locais, bem como 

a melhoria da qualidade de vida urbana em ge-

ral (Atkinson e Bridge, 2005; Lees, Slater e Wyly, 

2008). Outros contestam as ideologias neo-

liberais e os efeitos da segregação, polariza-

ção e exclusão social inerentes à aplicação da 

agenda de consensos e de pensamento único 

hegemônico da cidade dual. São conhecidas as 

transformações nefastas na paisagem urbana 

que acompanham o surgimento e do desenvol-

vimento urbano de políticas baseadas na rege-

neração e reurbanização urbanas.

Para além de Neil Smith, nas obras já ci-

tadas, também Atkinson (2003), Harvey (2011, 

2012, 2014) e Lees (2008, 2009) são alguns 

dos autores que se têm destacado na crítica 

da gentrificação, sendo essa enquadrada na 

discussão de políticas urbanas ao serviço da 

ideologia neoliberal e da produção de uma 

cidade revanchista. Na prática, defendem que 

o processo, apesar de se revestir algumas ve-

zes daqueles aspectos mais positivos, não 

deixa também de funcionar como mecanismo 

de legitimação do poder instituído e da mobi-

lização do grande investimento público que, 

em última análise, é desviado do auxílio aos 

mais carenciados, funcionando pelo princípio 
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da “privatização dos lucros e socialização dos 

custos” para financiamento das atividades pre-

datórias e de especulação imobiliária levadas 

a cabo pelos agentes de produção do espaço 

urbano, de si já mais favorecidos, tais como, a 

Banca, as instituições financeiras em geral, os 

grandes grupos econômicos e de construção 

civil, os promotores imobiliários, os empreen-

dedores, entre outros.

As intervenções públicas que provocam 

valorização da cidade “gentrificada” desenca-

deiam mecanismos contraditórios de expulsão 

e de reapropriação. As intervenções públicas 

que favorecem as ações de reabilitação e re-

generação urbana, determinadas, igualmen-

te, pela necessidade de melhorar a imagem 

da cidade, de a tornar mais criativa e atrativa 

num quadro e cenário estratégicos de compe-

titividade interurbana global; implicam, muito 

frequentemente, a expulsão de habitantes de 

menor estatuto socioeconômico das áreas cen-

trais, condenando-os, doravante, a uma margi-

nalidade socioespacial em áreas de periféricas.

Smith (1979a, 1986a, 1987a) insiste no 

fato de o processo de gentrificação resultar, 

em parte, do desenvolvimento irregular e fle-

xível do mercado do solo urbano, integrando-

-se no processo de acumulação de capital, 

fazendo-o derivar, mais especificamente, do 

movimento e circulação de capital nas áreas 

urbanas, tendo em conta a desvalorização que 

sofre o solo urbano, diante do rendimento que 

um novo investimento poderia ter. No início 

do fenômeno, o abandono e a degradação da 

cidade centro, de acordo com o autor, criam 

justamente a futura oportunidade de valoriza-

ção e negócio imobiliário nos bairros centrais, 

tornando-os atrativos para o investimento pú-

blico e privado e para a exploração de mais-

-valias resultantes da diferença entre a atual 

renda capitalizada diante do presente uso do 

seu solo, e a renda que potencialmente pode-

rá a vir a ser capitalizada tendo em conta sua 

localização central. É, aliás, esse o argumento 

central da tese de rent gap que o autor vinha a 

defender há mais de 30 anos e que criou, per 

se, um paradigma e escola de análise urbana 

sobre o fenômeno da gentrificação, tendo in-

fluenciado, doravante e de forma marcante, o 

pensamento que se produziu na, da e para a 

teoria crítica urbana nos anos vindouros. A te-

se do rent gap continua hoje a explicar as geo

grafias da gentrificação, e a ser o móbil que 

legitima determinadas políticas de cidade para 

a reabilitação e a regeneração, levadas a cabo 

pelos governos urbanos. Essa tese de Smith se-

rá apresentada de forma mais cuidada e deta-

lhada no próximo ponto.

A tese do rent gap,                   
os movimentos cíclicos             
de capital e o desenvolvimento 
desigual na produção                      
do espaço urbano

O espaço urbano é produzido histórica e social-

mente, na medida em que é uma componente 

da produção social em geral e revela igualmen-

te uma lógica resultante das relações entres 

os diferentes grupos sociais num determinado 

momento histórico. No momento presente e 

num passado recente, o espaço como produ-

to social é construído e reconstruído à luz da 

racionalidade capitalista contemporânea. Esse 

quadro obriga, pois, à necessidade de entender 

a dinâmica dos espaços urbanos ligada a 
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processos concernentes ao funcionamento do 

próprio capitalismo e do seu modo de produ-

ção específico. Uma vasta literatura científica 

consolidada nos estudos urbanos demonstra 

como as relações espaciais e capitalistas estão 

articuladas dialeticamente. Se as necessidades 

de capital se manifestam no espaço, as mudan-

ças espaciais manifestam-se nas necessidades 

de capital. Todos os analistas urbanos que pro-

põem estudos a partir desse princípio teórico 

concordariam com a ideia de que o estudo da 

gentrificação na produção social do espaço 

requer uma análise do processo de acumula-

ção capitalista. A acumulação de capital – ou 

a produção de mais-valia – é a força que im-

pulsiona a sociedade capitalista. Por regime de 

acumulação pode entender-se o conjunto de 

princípios de organização da economia, que as-

seguram determinadas condições de produção 

(forma de organização do trabalho, tecnologia 

empregue, base energética, opções de locali-

zação, estratégias de armazenagem, etc.) e de 

ligação dessa ao consumo (circuitos e formas 

de distribuição, formas de marketing e publici-

dade, etc.). Por sua própria natureza, a acumu

lação de capital necessita da expansão dos 

meios de produção, da expansão do tamanho 

da força de trabalho assalariada, da expansão 

da atividade de circulação na medida em que 

mais produtos se tornam mercadorias e da ex-

pansão do campo de controle da classe capita-

lista dominante. É o garante da reprodução das 

relações de produção, que se cumpre, em pri-

meiro lugar, pela materialidade do processo de 

produção e do processo de circulação (Harvey, 

1975, 1978, 1985, 2001, 2006, 2010, 2013). 

A partir dessa perspectiva, os teóricos 

da geografia crítica e radical explicam que os 

processos de desenvolvimento da cidade ou 

urbanização são a manifestação espacial do 

processo de acumulação de capital. Na prática, 

os defensores dessa tese ressaltam os aspectos 

estruturais desse processo e relacionam-nos 

com o desenvolvimento urbano. De motor de 

crescimento, a cidade tornou-se um espaço 

organizado para o investimento de capital. As 

contradições experimentadas no espaço cons-

truído são reproduzidas por causa dos passos 

dados para converter o capital financeiro no 

elo mediador entre o processo de urbanização 

(em todos os seus aspectos, inclusive a edifica-

ção de ambientes construídos) e as necessida-

des ditadas pela dinâmica subjacente do capi-

talismo (Lefebvre, 1972).

Esse ponto obriga-nos a revisitar a re-

lação entre a produção do espaço construí-

do e as crises no processo de acumulação de 

capital estudada por David Harvey, princípio 

de incontornável influência na obra de Neil 

Smith. O primeiro autor identifica três circuitos 

distintos de acumulação de capital. O circuito 

primário, que se refere à organização do pró-

prio processo produtivo, como a aplicação de 

tecnologia e trabalho assalariado para produ-

zir bens em troca de lucro. O circuito secun-

dário, que implica investimento no ambiente 

construído. E, finalmente, o circuito terciário, 

que diz respeito ao investimento em ciência e 

tecnologia e numa ampla gama de despesas 

sociais relacionadas, principalmente, com os 

processos de reprodução da força de trabalho. 

A competição entre capitalistas resulta em su-

peracumulação. Capital em demasia é produ-

zido no geral, comparativamente à existência 

de oportunidades de empregar esse capital. 

Uma solução temporária para esse problema 

é uma mudança do fluxo de capital para ou-

tros circuitos. Quando isso é feito em relação 
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ao circuito secundário, tal resulta na produção 

do ambiente construído. Por conseguinte, na 

perspectiva de Harvey, o montante periódico 

de investimento e a consequente valorização 

do ambiente construído estão claramente indi-

cados nos ritmos cíclicos do processo de inves-

timento de capital no espaço.

A dinâmica dos ciclos de investimento e 

desinvestimento do capitalismo explica os es-

tágios na construção do ambiente construído. 

Barata Salgueiro (1994, p. 91) sintetiza da se-

guinte forma: 

Do ponto de vista da circulação do ca-
pital, os booms imobiliários coincidem 
com a transferência do capital do cir-
cuito primário de acumulação (a esfera 
produtiva) para o circuito secundário 
(produção do ambiente construído) [...] 
em épocas de excesso de liquidez e pro-
blemas de acumulação registadas no 
processo produtivo. 

A percentagem do capital fixo destinado 

ao setor da habitação – cerca de 20% da for-

mação total de capital – revela a preferência 

pela propriedade urbana como forma de apli-

cação de capitais, com prejuízo dos empreen-

dimentos agrícolas e industriais, em que os 

coeficientes de risco são geralmente superio-

res. A mesma preferência pela especulação e 

pela propriedade imobiliária origina, com mui-

ta frequência, um luxo espetacular das cons-

truções, cujo interesse social se tem de consi-

derar nulo, quando não negativo, na medida 

em que reduz, para um dado investimento, o 

número de pessoas que é possível alojar (Silva 

Pereira, 1963).

À luz desse princípio, Smith (1979a, 

1979b, 1982, 1984, 1986a, 1986b, 1987a, 1992, 

1996) procura explicar a reestruturação do 

espaço urbano como um processo intimamente 

ligado à própria reestruturação da economia 

capitalista, mais precisamente, aos ciclos ma-

croeconômicos de evolução irregular que mar-

cam o desenvolvimento das sociedades de ca-

pitalismo avançado. Segundo o autor – e à se-

melhança do pensamento de Harvey – o desen-

volvimento do capitalismo resultou, em parte, 

na superprodução das comodidades geradas, o 

que provocou uma inevitável quebra dos lucros 

no domínio da produção e, consequentemente, 

uma crise no seu interior. Desse modo, na sua 

concepção, essa crise do capitalismo só conse-

guiu ser atenuada e superada por intermédio 

de novas oportunidades e de novas formas de 

canalização do investimento para setores que 

permitissem uma rápida e eficaz reprodução, 

designadamente, o imobiliário. Portanto, perce-

be-se que a partir do pós-guerra, aquele pas-

sou a dirigir-se preferencialmente para o setor 

da construção, em detrimento do setor tradicio-

nal da produção industrial, gerando importan-

tes recomposições na expansão e organização 

espacial da forma urbana (Gottdiener, 1985).

O ambiente construído tornou-se o cená-

rio de altos e baixos cíclicos no mercado imo-

biliário, com a existência paralela de deteriora-

ção e de superconstrução. Os dois fenômenos 

são produzidos pelo processo de construção 

na cidade sob relações sociais capitalistas e 

têm subjacente a ideia de que o crescimento 

urbano desigual é intrínseco à natureza ca-

pitalista de desenvolvimento. Inaugura-se, 

dessa forma, um novo ciclo: o da valorização/

desvalorização do espaço urbano nos merca-

dos regionais de solo, com início do processo 

de suburbanização.
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Os processos de suburbanização e 

emergência do rent gap são designados por 

Smith (1986a) como predominantemente res-

ponsáveis pela forma como o processo de 

reestruturação urbana se apresenta nos dias 

de hoje. Isso porque o movimento de saída 

de capital para a periferia provoca uma alte-

ração inversamente proporcional dos níveis 

de renda do solo dos próprios subúrbios e dos 

bairros centrais: enquanto o valor do solo nos 

subúrbios aumenta significativamente com o 

crescimento de novas construções e infraestru-

turas, e com a consequente introdução nesses 

espaços de uma multiplicidade de atividades, 

o valor fundiário dos bairros centrais, ao invés, 

sofre uma progressiva diminuição, sendo cada 

vez menor a quantidade de capital canalizado e 

investido na manutenção, reparação e recupe

ração do parque habitacional dessas áreas no 

interior das cidades.

Deste fenômeno resultou o que Smith 

(1987a) denominou emergência da rent gap 

nos bairros centrais – acentua-se a diferença 

entre a atual renda capitalizada diante do pre-

sente uso do seu solo, e a renda que potencial-

mente poderá a vir a ser capitalizada tendo em 

conta sua localização central. É precisamente 

o movimento de saída de capital para os su-

búrbios e o consequente surgimento do fenô-

meno rent gap no espaço urbano central que, 

segundo o autor, cria maiores oportunidades 

econômicas para a reestruturação urbana dos 

bairros centrais e para o investimento público 

e privado, na reabilitação e recuperação do 

seu parque habitacional e que corresponde a 

um fenômeno de ocorrência quase universal 

em todas as cidades das sociedades de capita-

lismo avançado.

A conclusão lógica da aplicação do prin-

cípio rent gap decorre do princípio da análise 

urbana marxista de que o desenvolvimento 

espacial desigual e a desvalorização periódi-

ca do espaço construído (neste caso, as áreas 

históricas do centro da cidade que se vão de-

gradando progressivamente) são “funcionais” e 

produzidos intencional e deliberadamente para 

garantir o futuro investimento de capital e a 

respectiva reprodução. Para cada “zona de cres-

cimento” que representa uma área de intensa 

atração de investimento (subúrbio), existe uma 

“zona de transição” (centro histórico), onde o 

capital fixo é desvalorizado antes que os espe-

culadores tirem vantagem do redesenvolvimen-

to. O desenvolvimento desigual é intensificado 

pela necessidade funcionalista do processo de 

acumulação de capital em desvalorizar os seus 

investimentos passados, de forma a melhor se 

reproduzir por via de uma “destruição criativa”, 

na medida em que a eficácia inerente à lógica 

de reprodução capitalista reside precisamente 

nos movimentos cíclicos dos fluxos de capital e 

da sua contínua mobilidade e circulação cons-

tantes (Smith, 1984; Gottdiener, 1985).

Desse modo, com a fase de suburbaniza-

ção do capital e com os investimentos canali-

zados para a periferia, certos bairros centrais 

da cidade, sofrendo um processo de desinves-

timento nas suas áreas, passaram a capitalizar 

significativamente abaixo do seu potencial va-

lor de renda. Contudo, mais recentemente, a 

procura de localizações para um investimento 

seguro e lucrativo em áreas metropolitanas, 

e diante de um solo suburbano já saturado e 

mais dispendioso, canalizou o capital públi-

co e privado para aquelas áreas subvalori-

zadas (atendendo à sua localização central), 



                          Gentrificação e políticas de reabilitação urbana em Portugal

Cad. Metrop., São Paulo, v. 16, n. 32, pp. 487-511, nov 2014 497

empreendendo-se ações (desde a reabilitação 

à simples especulação imobiliária) visando a 

obtenção de lucros através da diferença entre a 

renda capitalizada real e a potencial.

Na espacialização diferenciada de de-

senvolvimento desigual está a lógica e a 

tendência do capital em direção àquilo que 

Smith e Harvey designam de movimento cícli-

co do capital. O capital move-se para onde a 

margem de lucro é máxima e as possibilidades 

de reprodução do investimento são mais ele-

vadas, e seus movimentos são sincronizados 

com os ritmos da acumulação e crise, sempre 

numa grande diversidade de escalas. A mobili-

dade do capital acarreta o desenvolvimento de 

áreas com alta taxa de lucro e o subdesenvol-

vimento daquelas áreas onde se verifica uma 

baixa taxa de lucro. Na escala urbana, o apa-

recimento de áreas subdesenvolvidas conduz 

a um rápido crescimento na renda do solo e 

à frustração, após um certo tempo, de maior 

desenvolvimento, conduzindo à especulação. 

Não se pode negar que o problema do custo 

do solo urbano seja válido para muitos países 

e daqui decorre justamente o elevado poder 

explicativo da narrativa marxista aplicada ao 

estudo urbano da gentrificação.

Aliás, é generalizável a vários países de 

capitalismo tardio, a preferência pela constru-

ção de imóveis com numerosos pisos (vertica-

lização da cidade) que permite encarar a utili-

zação do solo urbano em bases mais econômi-

cas, sobretudo tendo em conta o custo da ex-

tensão dos aglomerados urbanos, em meios de 

comunicação e abastecimento, bem como em 

outros serviços. Mas essa economia é muitas 

vezes anulada ou reduzida, pelo encarecimen-

to do solo que desse modo se provoca. Assim, 

o preço dos bens imobiliários é estabelecido 

no mercado pelo jogo normal da oferta e da 

procura. Se a segunda for muito superior à 

primeira, geram-se situações de especulação 

imobiliária, ou seja, operações de transação de 

propriedades envolvendo lucros exorbitantes. 

Assim, torna-se especialmente difícil evitar a 

subida do preço do solo urbano quando repre-

sentativa de mais-valias decorrentes do pró-

prio desenvolvimento econômico, mesmo que 

para esse desenvolvimento os seus detentores 

em nada tenham contribuído. Este fato é ca-

racterístico dos períodos de crescimento eco-

nômico rápido, quase sempre acompanhados 

de intenso urbanismo, incidindo sobre um nú-

mero limitado de polos de atração, proceden-

do a uma seletividade estratégica territorial no 

investimento de capital imobiliário. Aliás, os 

próprios usos competitivos do solo urbano são 

geograficamente selecionados, em primeiro lu-

gar, mediante o sistema de renda do solo. Por 

vezes, é o próprio Estado que procura cobrar, 

através de impostos especiais sobre as tran-

sações imobiliárias, a margem excedentária, 

fazendo reverter para os cofres públicos o pro-

duto de uma sobrevalorização baseada, com 

frequência, nos seus próprios investimentos 

(Barata Salgueiro, 1983).

O subdesenvolvimento das áreas centrais 

da cidade por via do abandono e da degrada-

ção sociourbanística – que com frequência é in-

tencional – eventualmente conduz justamente 

àquelas condições que configuram uma área 

altamente lucrativa e susceptível de rápido 

(re)desenvolvimento. A destruição criativa de 

capital que acompanha as crises capitalistas 

sempre prepara terreno para uma nova fase 

de desenvolvimento capitalista (Harvey, 2001, 

2006, 2010, 2013, 2014). O subdesenvolvimen-

to, como o desenvolvimento, ocorre em todas 
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as escalas espaciais, mas é à escala urbana 

que o padrão atinge o seu máximo desen-

volvimento. O capital tenta constantemente 

movimentar-se no espaço urbano de tal forma 

que incessantemente possa explorar as opor-

tunidades de desenvolvimento emprestadas 

pelas vantagens comparativas oferecidas por 

cada área da cidade ao (re)investimento imo-

biliário, sem sofrer os custos econômicos do 

subdesenvolvimento. Isto é, o capital tenta fa-

zer um movimento cíclico de uma área desen-

volvida para uma área subdesenvolvida, para 

então, num certo momento posterior, voltar 

à primeira área que agora se encontra subde-

senvolvida (devido à sua privação temporária 

de capital), e assim sucessivamente. O capital 

recorre à completa mobilidade como substitu-

to de um fixo espacial, desprendendo-se dos 

custos da fossilização do capital no ambiente 

construído, procurando nesse constante dese-

quilíbrio de (re)apropriação para investimento 

no espaço urbano, um equilíbrio que seja viá-

vel precisamente na sua capacidade de se des-

locar no espaço intrametropolitano de manei-

ra sistemática. O vaivém do capital do espaço 

desenvolvido para o subdesenvolvido, e o seu 

retorno para aquele novamente, apenas é a 

expressão geográfica do constante e necessá-

rio movimento do capital fixo para o circulan-

te, e novamente desse para aquele, como meio 

de contrabalançar a decrescente taxa de lucro 

(Santos, 1979; Smith, 1982, 1984).

Em suma, o processo de gentrificação re-

sulta, em parte, do desenvolvimento irregular e 

flexível do mercado do solo urbano, integran-

do-se no processo de acumulação de capital e 

no respectivo movimento cíclico dos fluxos de 

circulação de umas áreas para outras. Mas, se 

a reestruturação do espaço na escala urbana, 

e o rent gap, através da recomposição de uso e 

funções na cidade centro é válida e consolidada 

como paradigma explicativo do processo, deve 

também ser enquadrada num cenário mais am-

plo de geografia histórica da “glocalização” 

capitalista, já que a crise atual será superada 

em primeiro lugar na articulação entre a escala 

metropolitana e a escala internacional, sendo 

aí que deve ocorrer a profunda reestruturação. 

Cria-se, então, a possibilidade que certos tipos 

de desenvolvimento, anteriormente bloquea-

dos, possam afigurar-se como solução parcial à 

crise de legitimação do capitalismo contempo-

râneo (Harvey, 2014).

Breve retrospectiva               
dos Programas de Reabilitação 
Urbana em Portugal:             
um constrangimento                    
ou um incentivo                             
à gentrificação?

As intervenções no domínio da Reabilitação 

Urbana em Portugal adquiriram uma impor-

tância crescente no decorrer dos últimos 40 

anos, revelando-se fundamentais na revitali-

zação dos centros históricos, e até aos anos 

1970 do século passado, a reabilitação do pa-

trimônio construído manteve-se circunscrita 

a monumentos nacionais ou outros edifícios 

de elevado valor histórico, na sequência de 

campanhas de pendor nacionalista que pre-

tendiam sobretudo legitimar toda a ideologia 

ultraconservadora do regime do Estado No-

vo (Gonçalves, 2006; Matias Ferreira, 2004; 

Aguiar, 2014). 
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O primeiro programa visando o apoio 

financeiro à reabilitação dos edifícios foi cria-

do em 1976, o PRID – Programa de Recupe-

ração de Imóveis Degradados. Esse programa 

tinha como objetivo o de apoiar, através da 

concessão de empréstimos bonificados às 

autarquias, mas também aos particulares, o 

desenvolvimento de obras de conservação, re-

paração e beneficiação do patrimônio habita-

cional público e privado. 

Uma década depois, em 1985, foi criado 

o PRU – Programa de Reabilitação Urbana – 

que se traduzia no apoio técnico e financeiro 

às autarquias, prevendo a criação de um Ga-

binete Técnico Local (GTL) que funcionava na 

respectiva dependência da câmara municipal e 

geria todo o processo de reabilitação, atuan-

do, não apenas, sobre o restauro e recupera-

ção dos imóveis, mas, também, sobre as áreas 

urbanas mais abrangentes onde aqueles se 

inseriam. Ao abrigo do PRU foram criados 36 

GTL’s em todo o país, com a missão de elabo-

rarem projetos de reabilitação de áreas urba-

nas em núcleo histórico, recuperação dos seus 

edifícios, gestão financeira de reabilitação e 

apoio social às populações, sustentando-se 

num apoio técnico especializado às autar-

quias, prestado por equipas pluridisciplinares 

(Appleton et al., 1995). As suas atribuições 

eram fundamentalmente as seguintes: elabo-

rar projetos de reabilitação de espaços comuns 

e de recuperação de edifícios promovendo e 

acompanhando as obras; informar e apoiar 

os proprietários e moradores para dinamizar a 

sua participação na realização das obras nos 

edifícios e na obtenção de apoios financeiros; 

e dar parecer sobre o licenciamento de obras 

na sua área de intervenção. Os GTL tentavam 

dar resposta aos problemas específicos da 

área, planificando, a par da reabilitação física 

dos bairros, a reabilitação histórica e social, 

mantendo as reminiscências de tradição e pro-

movendo a qualidade do espaço urbano, quer 

para os atuais residentes, quer para os vindou-

ros, numa perspectiva de articulação técnica 

das soluções e numa atitude de participação 

social dos residentes na zona de intervenção. 

A lógica de diálogo e de apoio estabele-

cida com a população residente no que respeita 

à melhoria das condições de habitabilidade dos 

imóveis degradados dos bairros centrais é mui-

to explícita, não só nos discursos, como tam-

bém nas práticas concretas dos diversos GTL. 

A área de intervenção envolve grupos sociais 

diferentes caracterizando-se por uma forte fun-

ção residencial, com uma população envelheci-

da, com nível baixo de instrução, mas dotada 

de um forte enraizamento produzido por graus 

de relação de intimidade quotidiano, predo-

minando as relações sociais primárias, de pro-

ximidade e de vizinhança. A atuação dos GTL 

sempre foi, assim, norteada pela possibilidade 

de manutenção da população residente e pela 

fixação de grupos etários mais jovens, tendo-se 

quase sempre trabalhado na sensibilização e 

apoio social da população (CML, 1993). 

Para desenvolvimento das operações de 

reabilitação foi necessário proceder ao desalo-

jamento ou realojamento provisório dos mora-

dores dos edifícios a reabilitar. Durante as obras 

de reabilitação dos seus imóveis, sobretudo se 

esses se situassem em áreas críticas de recupe-

ração e reconversão urbanística, aquelas ações 

foram necessárias para levar a bom termo o 

processo de reabilitação, o que obrigou ao es-

tabelecimento por parte da autarquia de regu-

lamentos normativos para sua orientação res-

pectiva. Assim foi, por exemplo, com a Proposta 
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n. 456/87: Realojar, aprovada pela Assembleia 

Municipal de Lisboa de 1988, que estabelecia, 

há já vinte e cinco anos, que nenhum desaloja-

mento se processaria sem prévia definição dos 

moradores desalojados no que diz respeito a 

vários aspectos: ao conhecimento da posição 

dos moradores relativamente à habitação que 

ocupam; ao transporte e salvaguarda dos have-

res do desalojado; ao estudo de possíveis con-

sequências do desalojamento nos rendimentos 

dos moradores desalojados, prevendo a adoção 

de possíveis medidas, nomeadamente financei-

ras, para minorar eventuais efeitos negativos; 

à salvaguarda das condições de saúde dos 

desalojados, especialmente dos mais idosos; à 

definição da solução de alojamento definitivo 

adotado, devidamente fundamentada e subs-

crita pelo morador. Condições similares são 

aplicadas no caso de realojamento provisório. 

Todos os moradores desalojados provisoria-

mente das suas habitações só o foram quando 

se demonstrou que o realojamento provisório 

era a única solução possível para resolver o seu 

problema de residência, durante as obras de 

reabilitação. Um objetivo de princípio, repetida-

mente expresso pela autarquia, sempre consis-

tiu na defesa, o mais possível, do direito das 

populações autóctones se manterem na sua 

área de residência habitual, procurando preser-

var os laços sociais e de entre-ajuda existentes, 

estabelecidos por meio de fortes relações de vi-

zinhança, que organizam o coeso espaço social 

dos bairros. Limitava-se assim a intervenção do 

mercado e da iniciativa privada na promoção 

de gentrificação.

Passados nem cinco anos da criação 

do PRU, e uma vez que os resultados alcan-

çados pelos dois programas anteriores nas 

últimas décadas não eram suficientemente 

satisfatórios, nomeadamente no que respeita 

ao parque habitacional arrendado, foi criado 

o Recria – Regime Especial de Comparticipa-

ção na Recuperação de Imóveis Arrendados – 

que visava financiar a execução das obras de 

conservação e beneficiação, que permitiam a 

recuperação de fogos e imóveis em estado de 

degradação, mediante a concessão de incenti-

vos pelo Estado e pelos municípios. 

Em 2001, foi criado o Programa de So-

lidariedade e Apoio à Recuperação e Habita-

ção – SOLARH – que se traduziu num apoio 

financeiro especial sob a forma de empréstimo 

sem juros, concedido pelo Instituto Nacional 

de Habitação a agregados familiares de fracos 

recursos econômicos, para execução de obras 

de conservação. Nessa medida, não só se vi-

sava facultar aos proprietários abrangidos os 

meios financeiros necessários à reposição das 

condições mínimas de habitabilidade, como se 

pretendia favorecer o aumento da oferta de ha-

bitações para arrendamento com valores mo-

derados de renda que sejam compatíveis com 

os rendimentos de estratos sociais de menor 

poder de aquisição. 

Última década:                  
crise do Estado Social, 
estímulos ao mercado privado 
de reabilitação urbana            
e efeitos na produção            
de gentrificação

Este mesmo Estado, que nos anos 1970, 1980 

e 1990 apresentava preocupações sociais na 

política de reabilitação urbana, foi marcado, 

doravante e a partir do início do século XXI, 
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por um quadro de referências neoliberal. Uma 

nova política urbana de reabilitação, muito 

mais orientada para o mercado e, portanto, 

marcada pelas lógicas da promoção do consu-

mo, da competitividade entre metrópoles, do 

protagonismo dos atores privados no processo 

de planeamento e de produção da cidade. As 

administrações centrais têm procurado uma re-

dução gradual dos poderes executivos de todo 

o setor público, tentando transferir para o setor 

privado todos aqueles que não tinham necessi-

dade absoluta de ser pelo Estado executados. 

A maior parte dos governos urbanos assumem 

posições neoliberais, partindo da convicção de 

que o investimento privado, quando fomentado 

pelo mercado, gera emprego e riqueza, produz 

diretamente bem-estar social na cidade. Reco-

nhece-se nas áreas urbanas abandonadas ou 

em processo de declínio, áreas-oportunidade, 

para atrair investimento privado e garantir a 

reprodução de capital imobiliário. Na reabilita-

ção urbana evidencia-se o papel de relevo do 

marketing territorial na gestão estratégica da 

imagem da cidade, de forma a levar a que cada 

cidade se diferencie das outras, valorizando-

-se e projetando-se no contexto internacional, 

atraindo o investimento desejado.

Essa tendência neoliberal de valorização 

das perspectivas do mercado na produção do 

espaço urbano fica evidente com a promul-

gação do Decreto-Lei n. 104, de 7 de maio 

de 2004, que criou o Regime Jurídico Excep-

cional de Reabilitação Urbana de Zonas His-

tóricas e de Áreas Críticas de Recuperação e 

Reconversão Urbanística. Esse regime per-

mitiu às autarquias a possibilidade de cons-

tituírem Sociedades de Reabilitação Urbana 

(SRU) com poderes de autoridade e de políti-

ca administrativa (como os de expropriação e 

licenciamento). As SRU tinham como principal 

função captar investimentos e mobilizar to-

dos os intervenientes (inquilinos, autarquias, 

senhorios, investidores) de modo a criar um 

verdadeiro mercado nacional da reabilitação. 

Sob o discurso de que o Estado e as autarquias 

não dispõem dos meios financeiros para uma 

efetiva reabilitação urbana em Portugal, su-

postamente responsável por uma dinamização 

pouco efetiva e algo morosa desse importante 

processo, considera-se a mobilização do inves-

timento privado para a reabilitação urbana. 

Isso através de parcerias público-privadas, 

que atraem o capital privado, com recurso a 

formas imaginativas de engenharia financeira 

que envolvam mecanismos (como sejam fun-

dos de investimento imobiliários) que permi-

tam a capitalização dos projetos com vista à 

requalificação do tecido urbano, permitindo o 

suposto “repovoamento” do centro das cida-

des (CML, 2012). 

Para isso, no entanto, é fundamental que 

o investimento seja rentável, através da criação 

de um quadro econômico, financeiro e regula-

mentar que seja susceptível de atrair e poten-

ciar investimento privado. Um sinal disso foi 

dado pela Lei do Orçamento de 2007, que des-

ceu a taxa do IVA de 21% para 5% aplicável 

às empreitadas de requalificação e reconversão 

urbana, equiparando o regime fiscal a outros 

sistemas de reabilitação urbana, o que permi-

tirá a captação de investimentos privados no 

âmbito das SRU. O principal princípio norteador 

desse regime excepcional é, por conseguinte, o 

do incentivo econômico à intervenção dos pro-

motores privados no processo de reabilitação.

Na mesma linha devem ser entendidos 

os apoios fiscais à reabilitação urbana, en-

quadrados no Regime Extraordinário de Apoio 
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à Reabilitação Urbana (2008-2012),4 que, ao 

visarem estimular a reabilitação de edifícios e 

criar condições favoráveis à atração de capitais 

privados para a requalificação das áreas de 

reabilitação urbana, constituem um fator estra-

tégico para a fixação das novas classes médias 

na cidade centro. O âmbito de aplicação desse 

novo regime é claro: os prédios urbanos que 

sejam objeto de ações de reabilitação e satis-

façam, pelo menos, uma das seguintes condi-

ções: a) prédios urbanos arrendados e passíveis 

de atualização faseada das rendas nos termos 

do Novo Regime de Arrendamento Urbano; b) e 

prédios urbanos localizados em áreas de reabi-

litação urbana. Essas áreas são definidas pelo 

Regime Extraordinário como áreas territorial-

mente delimitadas, caracterizadas pela degra-

dação ou obsolescência dos edifícios, das infra-

estruturas urbanísticas, do equipamento social, 

das áreas livres e do espaço público.

Entretanto, o Decreto-Lei n. 307, de 23 

de outubro de 2009, assume a reabilitação ur-

bana como uma componente indispensável da 

política de cidades e da política de habitação 

em Portugal, prolongando o regime de incen-

tivos fiscais ao investimento privado no mer-

cado da reabilitação urbana, para além de que 

passa a incumbir aos privados o dever público 

de requalificação do parque habitacional e de 

outras componentes do espaço público. Sob o 

signo de uma tentativa de compactar o atual 

quadro legislativo da reabilitação urbana que 

se diz apresentar um caráter disperso e assiste-

mático, considera-se como objetivo central do 

presente decreto-lei substituir um regime que 

regula essencialmente um modelo de gestão 

das intervenções de reabilitação urbana, cen-

trado na constituição, funcionamento, atribui-

ções e poderes das SRU, por um outro regime 

que proceda ao enquadramento normativo 

da reabilitação urbana no nível programático, 

procedimental e de execução financeira. As 

entidades gestoras das operações de reabili-

tação urbana podem corresponder ao próprio 

município ou a entidades do setor empresarial 

local existentes ou a criar. Se essas entidades 

gestoras de tipo empresarial tiverem por objeto 

social exclusivo a gestão de operações de rea-

bilitação urbana, revestem, à luz da lei anterior, 

a qualidade de SRU, admitindo-se a partici-

pação de capitais do Estado nessas empresas 

municipais. Em qualquer caso, cabe ao poder 

público municipal, sempre que não promova 

diretamente a gestão da operação de reabilita-

ção urbana, determinar os poderes da entidade 

gestora, por via da delegação de poderes. De 

modo a promover a participação de particula

res nesse domínio, permite-se às entidades 

gestoras o recurso a parcerias com entidades 

privadas, as quais podem ser estruturadas de 

várias formas, prevendo a concessão da reabi-

litação urbana à administração conjunta entre 

entidade gestora e proprietários. Finalmente, 

dedica-se o último capítulo à matéria do fi-

nanciamento, aspecto fulcral na reabilitação 

urbana. Embora essa matéria não seja objeto 

de regulamentação exaustiva, não deixa de 

ser relevante o fato de se prever com essa lei 

a possibilidade de concessão de apoios finan-

ceiros por parte do Estado e dos municípios às 

entidades gestoras, abrindo-se caminho à cons-

tituição de fundos de investimento imobiliário 

dedicados à reabilitação urbana.

Na verdade, está-se a diversificar os mo-

delos de gestão das intervenções de reabilita-

ção urbana, abrindo novas possibilidades de 

intervenção dos proprietários e outros parcei-

ros privados. Criaram-se também mecanismos 
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que permitem agilizar os procedimentos (facili-

tando as expropriações) de controle prévio das 

operações urbanísticas de reabilitação. Desen-

volveram-se novos instrumentos que permitem 

equiparar os direitos dos proprietários e do se-

tor privado ao Estado, de forma a remover mais 

eficientemente os obstáculos à reabilitação 

associados ao regime de propriedade nessas 

áreas. Esse processo se não for devidamente 

acautelado pode significar um reforço do desa-

lojamento e da segregação residencial. 

Mais recentemente, a promulgação do 

Decreto-Lei n. 31, de 14 de agosto de 2012, 

institui a nova lei do arrendamento urbano, 

também conhecida por Novo Regime de Ar-

rendamento Urbano (NRAU), e que entrou em 

vigor em novembro de 2012, está a ser alvo 

de forte contestação social. Embora não incida 

diretamente em questões de reabilitação urba-

na, de acordo com Lavadinho (2013), trata-se, 

essencialmente, de um diploma que tem como 

objetivo primeiro a extinção dos contratos de 

arrendamento celebrados antes da década de 

1990, sem garantia de direitos aos inquilinos. 

A crescente procura de arrendamento em con-

sequência da crise do mercado da construção e 

do imobiliário e a ausência de oferta de arren-

damento a preços acessíveis determinaram que 

a reforma do arrendamento urbano fosse assu-

mida como um objetivo prioritário no domínio 

da habitação. De fato, a reforma do arrenda-

mento urbano de 2006 não conseguiu dar uma 

resposta suficiente aos principais problemas 

com que se debate o arrendamento urbano, 

especialmente os relacionados com os contra-

tos com rendas anteriores a 1990, com a difi-

culdade de realização de obras de reabilitação 

em imóveis arrendados e com um complexo e 

moroso procedimento de despejo.5

O NRAU impõe um mecanismo de atua

lização de rendas que tem originado valores 

incomportáveis para muitos inquilinos sem 

que estejam estabelecidos os apoios sociais 

adequados e necessários, afetando as famílias 

de mais baixo estatuto socioeconômico. O de-

salojamento tem sido uma marca da nova lei 

do arrendamento, uma vez que permite-se a 

facilitação da ação de despejo caso o senhorio/

proprietário alegue pretender a casa para sua 

habitação própria ou dos descendentes, ou 

quando alega desejar realizar obras mais es-

truturais. A verdade é que a legislação não 

exige nem define que os alojamentos tenham 

de reunir as condições necessárias de habita-

bilidade, embora permita a ordem de despejo 

sem custos adicionais para o senhorio.

Nesse contexto, e já desde 2004, criou-

-se um quadro de referência para iniciativas de 

mercado livre no tocante à reabilitação urbana, 

convencionando o celebrar entre o município, 

ou a SRU constituída para o efeito, e os pro-

motores privados, um contrato nos termos do 

qual as partes, dotadas de uma quase plena li-

berdade negocial, ajustarão os termos em que 

o promotor privado procederá às operações de 

reabilitação urbana.

À exceção da última década, todos os 

programas de reabilitação urbana levados a 

cabo pelo Estado, desde meados dos anos 

1970, fomentaram a reabilitação urbana e a 

conservação do edificado existente no centro 

histórico das cidades portuguesas de acor-

do com o interesse público e coletivo, como 

demonstra Aguiar (2000, 2014). Esse autor, 

numa descrição do essencial da experiência 

de conservação do patrimônio urbano de Gui-

marães (cidade situada no distrito de Braga, 

na região Norte de Portugal), destaca uma 
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reabilitação urbana “para e pelas pessoas”, 

contra a segregação produzida por eventuais 

casos de gentrificação. Mas também a con-

servação estrita dos valores identitários e de 

autenticidade patrimonial, preservando as 

qualidades referenciais existentes na arquite-

tura da cidade histórica, prolongando-as para 

um território submetido a um desmesurado 

processo de desenvolvimento e de transfor-

mação, bem como a garantia da continuidade 

das permanências essenciais de longo prazo (a 

cidade como monumento, na estrutura da sua 

morfologia e tipologia fundiária), conservando 

as qualidades formais já sedimentadas (a ar-

quitetura erudita e vernácula que construiu, no 

tempo, o centro histórico).

Parece pertinente, neste sentido, rea-

valiar a hipótese avançada há 30 anos por 

Jean Rémy (1983, apud Rodrigues, 1992a) de 

anterioridade, senão mesmo autonomia, do 

processo de gentrificação relativamente à rea

bilitação urbana. Isto é, da anterioridade da 

procura de espaços centrais com determinadas 

especificidades socioespaciais, diante da ofer-

ta, às práticas dos produtores públicos ou pri-

vados do alojamento. Justamente porque o fe-

nômeno da gentrificação parece ancorado em 

dinâmicas econômicas e sociais mais globais, 

muito embora, uma preocupação relativamen-

te recente nas ações públicas com o “embele-

zamento” dos espaços centrais das cidades e 

com a estética dos mesmos, não seja de todo 

alheia ao processo de revalorização. Processo 

esse que, de forma indireta, encarecerá os va-

lores imobiliários, sobretudo tendo em conta 

a tendência de evolução do quadro legislativo 

português relativo à reabilitação urbana.

Considerações finais

Em termos restritos a reabilitação urbana pode 

definir-se como uma ação de melhoramento 

significativo do estado de um alojamento ou 

de um imóvel, e a intervenção sobre o am-

biente construído é menos radical do que no 

caso da renovação, pois consiste em arranjar 

o existente e não em substituí-lo por novas 

construções (DGOTDU, 2005). Por vezes, es-

sas ações de reabilitação resultam da própria 

iniciativa dos proprietários (ocupantes ou ar-

rendatários). No entanto – como uma ampla 

documentação dedicada a esse fenômeno no 

âmbito dos estudos urbanos demonstra – só 

se desenvolveram frequentemente desde o fi-

nal dos anos 1970, no âmbito de procedimen-

tos públicos que definiam um perímetro de 

intervenção e meios de ação específicos. Em 

qualquer dos casos, o objetivo dessas ações de 

reabilitação é sempre o de conferir ou de res-

tituir ao alojamento, ao imóvel, e mais gene-

ralizadamente ao bairro, uma melhor imagem 

social e um maior valor econômico (Bourdin, 

1979, 1980; Gonçalves, 2006).

Do ponto de vista social, a reabilitação 

urbana pode, em certos casos, levar a proces-

sos de transição populacional, uma vez que os 

antigos residentes, muitas vezes de camadas 

sociais menos favorecidas, vão sendo pro-

gressivamente substituídos por população das 

classes média-alta e alta que podem pagar as 

habitações reabilitadas. Contribui-se, por con-

seguinte, e neste caso específico, para a gen-

trificação que é, por definição, um processo de 

“filtragem social” da cidade. Despoleta-se um 

processo de recomposição social que opera 
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no mercado de habitação e de forma mais 

vincada e concreta nas habitações em estado 

de degradação dos bairros tradicionalmente 

populares. Correspondendo à recomposição 

(e substituição) social desses espaços e à sua 

transformação em bairros de classes média, 

média-alta, não se pode deixar de referir, por 

conhecimento desse processo de “substituição 

social”, o reforço da segregação socioespacial 

na sua sequência, aprofundando a divisão so-

cial do espaço urbano e da sua fragmentação 

socioespacial. Contudo, nos bairros históricos 

de muitas das cidades portuguesas, a gentri-

ficação denuncia um estádio ainda primário 

(primeira fase de quatro no total, de acordo 

com o modelo de estádios da gentrificação for-

mulado por Clay em 1979), ainda em processo 

embrionário, de crescimento lento e esporá-

dico, manifestando-se no espaço urbano de 

forma pontual e fragmentada, numa pequena 

escala circunscrita e limitada a apenas alguns 

fogos ou, quando muito, a alguns quarteirões 

de bairro. Essa situação é característica de ou-

tras cidades da Europa do Sul, sendo necessá-

rio distinguir essa gentrificação “marginal” dos 

moldes da gentrificação como estratégia urba-

na global ao serviço da cidade revanchista e da 

ofensiva neoliberal, modelo mais generalizado 

nas cidades do mundo anglosaxônico (Mendes, 

2008, 2011).

A associação direta da gentrificação 

à reabilitação urbana merece, deste modo, 

maior discussão, sobretudo no caso portu-

guês que é marcado por uma grande rigidez 

do mercado de habitação e por uma evolução 

de sucessivos pacotes legislativos desde mea-

dos do século XX que estabilizaram o merca-

do de arrendamento e limitaram fortemente 

a proliferação do fenômeno da gentrificação. 

Beneficiando, em particular, as famílias de bai-

xo estatuto socioeconômico e privilegiando a 

manutenção e a fixação da população autóc-

tone, ou seja, já residente nos bairros antigos, 

os sucessivos pacotes legislativos relativos à 

conservação e reabilitação do parque habita-

cional funcionaram como um pesado constran-

gimento ao avanço da gentrificação, limitando 

o processo de substituição social inerente ao 

desalojamento dos grupos socioeconomica-

mente mais debilitados, que entretanto es-

tariam em risco de serem deslocados pelos 

gentrifiers, os novos moradores, pertencentes 

a uma nova classe média alta e relativamente 

endinheirada (filtering up).

Aliás, como procuramos demonstrar, to-

dos os programas de reabilitação urbana le-

vados a cabo pelo Estado, desde meados dos 

anos 1970, fomentaram a reabilitação urbana e 

a conservação do edificado existente no centro 

histórico das cidades portuguesas em geral, de 

acordo com o interesse das populações autóc-

tones já residentes nos bairros da cidade cen-

tro, contra a segregação produzida por even-

tuais casos de gentrificação. Ainda assim, a 

última década de política urbana para a reabili-

tação aponta para que as intervenções públicas 

que provocam valorização da cidade desenca-

deiem mecanismos contraditórios de expulsão 

e de reapropriação. As novas políticas de reabi-

litação urbana traduzem uma maior orientação 

para o mercado e para os consumidores, em 

detrimento das classes mais desfavorecidas. 

A seletividade dos investimentos favorável à 

reprodução do capital implica o abandono, o 

esquecimento e a menor atenção à “cidade 

da maioria”, com particular gravidade para as 

áreas mais carenciadas onde se concentram os 

mais desfavorecidos.
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Assim, acompanhando esse processo de 

transição, se bem que as primeiras vagas de 

gentrificação, iniciadas nos anos 1960 e 1970, 

se resumissem a um fenômeno esporádico e de 

pequena escala: uma realidade causal e local, 

em certa medida até marginal, identificada 

apenas em algumas das cidades principais das 

economias de capitalismo tardio; a verdade é 

que, pelo contrário, na atualidade, uma pers-

pectiva ampla dos efeitos da globalização – 

nomeadamente os fluxos do capital global e 

em particular o setor financeiro – permite so-

mar um novo caráter às atuais vagas de gen-

trificação desde os anos 1990. Esses efeitos 

promovem uma gentrificação em tudo diversa 

da anterior que foi observada durante décadas, 

quer do ponto de vista dos protagonistas e das 

procuras, como das modalidades e estrutura 

de oferta. O que antes era causal, marginal e 

local começa a ser sistemático, estando verda-

deiramente globalizado a todas as regiões do 

planeta, como estratégia de dimensão signifi-

cativa no panorama do urbanismo revanchista 

contemporâneo. Diversos estudos urbanos nos 

últimos anos têm relacionado o processo de 

gentrificação com as numerosas intervenções 

de renovação e regeneração urbanas, verifica-

das ao longo dos anos 1980 e 1990 em muitas 

cidades e por vezes favorecidas ou mesmo in-

centivadas pelas políticas neoliberais dos go-

vernos urbanos dirigidas à habitação. Na rea

lidade, os próprios poderes públicos parecem 

reconhecer agora na gentrificação uma oportu-

nidade de revitalização, ou regeneração urba-

na. Oportunidade essa cuja margem de lucro e 

de eficácia será tão maior quanto maior for a 

parcela do processo colocada estrategicamen-

te sob o domínio do mercado e do setor pri-

vado (Smith, 2002; Slater, 2004). Esses tipos de 

proposta evitam claramente a questão da natu-

reza de poder de classe e, de forma estratégica, 

enfraquecem – pelo menos indiretamente – a 

percepção dos conflitos urbanos no acesso ao 

alojamento na cidade centro. Isso tudo porque 

o Estado capitalista, por via das políticas de 

reabilitação urbana, assume-se como mediador 

da luta de classes que a gentrificação materiali-

za no espaço urbano.

Neste contexto, a política de reabilita-

ção urbana em Portugal tem enquadrado uma 

ação por parte dos agentes econômicos e de 

produção do espaço, e convencido a sociedade 

civil em geral e, em particular, a população re-

sidente nos bairros populares da cidade centro, 

das mais-valias da conservação do edificado 

pelo mercado e pelo setor privado, pelo que  

seus destinos passam a estar ligados aos do Es-

tado capitalista e, consequentemente, todas as 

recomendações de mudança apontam apenas 

para um planeamento urbano mais eficaz, o 

que só reforça as funções do próprio Estado ca-

pitalista, em grande medida, em defesa dos in-

teresses dos grupos privilegiados. Essa dinâmi-

ca foi também especialmente notória no nível 

das políticas municipais de reabilitação de ou-

tros países europeus nos casos em que o obje-

tivo das intervenções urbanas de requalificação 

do patrimônio conseguiu dominar os movimen-

tos de reforma e de resistência. A tendência da 

tecnocracia para dominar ou influenciar as lu-

tas urbanas é facilitada pela capacidade de ab-

sorver o discurso dessas últimas e reintegrá-lo 

no da reforma urbana em geral (Harvey, 2011). 

A própria natureza dos problemas urbanos 

facilita esse controle social. Na resolução dos 

problemas urbanos (ex: crise de alojamento, 

deficiente rede de transportes públicos, etc.), 

as contradições do capital colocam-se como 
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problemas de distribuição e de circulação, mais 

do que como problemas de produção. Para o 

planejamento urbano, as questões sociais le-

vantadas pela ausência de habitação disponí-

vel na cidade centro ou pela procura insolvente 

de habitação pelos grupos mais desfavorecidos 

nunca se referem ao processo de produção so-

bre o qual a posição de classe assenta ou do 

qual deriva toda a estrutura desigual de classe, 

desenvolvimento urbano diferenciado e con-

sequente luta de interesses, mas às medidas a 

tomar pelo Estado.

As ações de reabilitação urbana, pri

vadas ou públicas, apenas constituem um as-

pecto dos processos socioespaciais que concor-

rem para a revalorização dos imóveis nas áreas 

centrais das cidades, por via do retorno do ca-

pital imobiliário nelas investido. A compreen

são das operações de melhoria do parque 

habitacional, quer sejam “espontâneas” ou 

institucionalizadas, devem igualmente ser 

compreendidas à luz dos movimentos da po-

pulação, das estratégias residenciais, das 

mudanças socioculturais, mas, e sobretudo, 

no âmbito dos movimentos cíclicos de capital 

diferenciadamente investido que favorecem 

uma requalificação de certos espaços urbanos, 

e, muito particularmente, dos antigos bairros 

centrais históricos, em detrimento de outros 

menos proveitosos como oportunidade de ne-

gócio imobiliário no sentido de não garantirem 

tão eficazmente uma reprodução de capital in-

vestido (Smith, 1987b, 1992). A obra smithiana 

convida-nos a repensar as estruturas profun-

das nas quais assentam os novos padrões de 

(re)desenvolvimento urbano, sobretudo à luz 

dos tempos incertos presentes de crise capita-

lista mundial.

Luís Mendes
Universidade de Lisboa, Instituto de Geografia e Ordenamento do Território. Lisboa, Portugal. 
luis.mendes@ceg.ul.pt

Notas

(1)  A regeneração urbana consiste numa visão abrangente e integrada, que visa a resolução de 
problemas urbanos e que procura gerar mudanças duradouras no nível da condição econômica, 
física, social e ambiental de áreas que tenham sido sujeitas a transformações/alterações. 
[Tradução do autor]

(2)  Não é preocupação central do presente texto problematizar a definição conceitual de 
gentrificação, pois existe uma abundante literatura científica que versa precisamente sobre 
esta questão, sendo o núcleo central das características do processo relativamente consensual 
entre a comunidade científica nacional e internacional. Para aprofundar a discussão do 
conceito, remetemos para toda uma ampla bibliografia internacional discutida em português 
em Rodrigues (1992a, 1992b, 1993, 1999 e 2010) e Mendes (2008).
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(3)  A promoção da gentrificação como tributária da regeneração urbana passa, neste contexto mais 
recente, por dois tipos de estratégia: a de exploração de existência de uma base econômica 
forte, inovadora e com potencial de internacionalização; e a de aposta num determinado 
evento de projeção supranacional. Na concretização dessas estratégias o recurso à gentrificação 
(aqui entendida num conceito mais lato e amplo) afigura-se imprescindível, principalmente 
através dos projetos de flagship development, apostando na recuperação das frentes 
ribeirinhas, na criação de polos tecnológicos e de serviços, parques temáticos, complexos de 
congressos e exposições ou então em grandes operações urbanísticas, sustentadas ou não, por 
acontecimentos de projeção internacional.

(4)  Artigo 82 da Lei n. 67-A/2007, de 31 de dezembro, que criou o Regime Extraordinário de Apoio à 
Reabilitação urbana.

(5)  Informação disponível em: http://www.portaldahabitacao.pt/pt/nrau/home/. Acesso em: 2 set 
2013.
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